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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 01/2011

A ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS IRMÃ DULCE - AOSID, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 15.178.551/0001-17, com sede à Avenida Bonfim, 161, Roma, Salvador, Bahia, doravante denominada AOSID, convida V.Sa. a participar de Processo de Licitação na Modalidade “TOMADA DE PREÇOS” com finalidade de contratação de empresa para execução de obras e serviços de engenharia - Execução Indireta, sob o Regime de “Empreitada por Preço Global”, tipo “Menor Preço”, que será regido pela lei Estadual nº 9.433/05, em consonância com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como pelas normas estabelecidas no presente Edital e demais especificações anexas.

1. TERMOS DE REFERÊNCIA 

1.1. Processo Administrativo de Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, de acordo com o art. 50 inciso 2º da Lei  Estadual 9433 de primeiro de março de 2005, em consonância com a Lei federal nº 8.666/93, sob Regime de “Empreitada por Preço Global”, tipo “Menor Preço”

1.2. Processo nº 0300080782962, de 19 de agosto de 2011, Termo de Convênio nº 024/2011, referente a instrumento firmado entre a Secretaria Estadual de Saúde (SESAB) e a Associação Obras Sociais Irmã Dulce (AOSID).

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

2.1 O objeto dessa licitação é a realização dos serviços da Reforma da sala 10 (dez) do Centro Cirúrgico conforme projetos e planilhas anexos, sito à Avenida Bonfim, 161, Roma, Salvador, Bahia. 

2.2. Integram este Edital, independente de transcrição, os seguinte Anexos:

a) 
Anexo I - 
Minuta do Contrato;

b) 
Anexo II -  
Especificações Técnicas;

c) 
Anexo III - 
Plantas e desenhos; 

d) 
Anexo IV -
Planilha de Quantidades;

e) 
Anexo V-
Certificado de Vistoria;

f) 
Anexo VI-
Declaração de Vistoria;

g) 
Anexo VII-
Modelo de declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos;

h) 
Anexo VIII-
Declaração de inexistência de Fatos Supervenientes impeditivos de Habilitação.

3 - DO SUPORTE LEGAL / LOCAL E DATA DA ABERTURA

3.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Estadual nº 9433/2005, em consonância com as normas gerais estabelecidas pela Lei Federal  nº 8.666 de 21/06/93, com alterações posteriores, e demais legislações pertinentes, que passam a integrar este TOMADA DE PREÇOS, independentemente de transcrição, e ainda, por este instrumento convocatório e seus anexos.

3.2. Data e horário limite para entrega dos envelopes 01 e 02, contendo os documentos de habilitação e proposta de preços:

23/11/2011, às 09:00 horas, horário de Brasília.

Os envelopes de documentos e da proposta de preços para participação na presente Licitação de Tomada de Preços, deverão ser entregues à Comissão de Licitação devidamente lacrados. 

3.3. Local: 

Sala de Reuniões do Conselho de Administração/AOSID, Avenida Bonfim, 161, Roma, Salvador, Bahia.

3.4. Data e horário da sessão de abertura do envelope nº 01, contendo os documentos de habilitação: 

23/11/2011, às 09:30 horas, horário de Brasília.

3.4.1 Toda a documentação será analisada e apreciada, de acordo com as exigências estabelecidas no ato convocatório, procedendo-se à habilitação e/ou à inabilitação. 

3.4.2. A comissão de licitação poderá interromper a reunião para analisar a documentação ou proceder a diligências ou consultas, caso em que os envelopes das propostas de preços ficarão sob sua guarda, inviolados, rubricados nas emendas, pelos responsáveis pela licitação e pelos representantes legais dos licitantes presentes e devidamente lacrados, sendo previamente marcada nova data e horário.

3.4.3 Se todos os licitantes forem inabilitados, poderá ser fixado o prazo de oito dias úteis para a apresentação de novos documentos, com eliminação das causas apontadas no ato de inabilitação, quando serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos, desde que os demais estejam dentro do prazo de validade.

3.4.4 Ocorrendo interposição de recursos/impugnações, será dado conhecimento aos demais licitantes que poderão impugná-los no prazo de cinco dias úteis, sendo previamente marcadas novas datas e horários, lavrando-se a necessária ata. Os envelopes de habilitação e das propostas ficarão sob a guarda da Comissão de Licitação, rubricados nas emendas, pelos responsáveis pela licitação e pelos representantes legais dos licitantes presentes e devidamente lacrados.

3.4.5 A divulgação do resultado da habilitação ocorrerá através de comunicação direta a todos os licitantes, de acordo com os meios de contatos estabelecidos na respectiva ata.

3.5. Data e horário da sessão de Abertura do envelope nº 02, contendo a proposta de preços: Em 23/11/2011, logo após declarada a habilitação e que  todos os representantes legais dos licitantes estejam presentes à reunião e declarem expressamente que não possuem a intenção de recorrer do procedimento de habilitação, hipótese que necessariamente deverá constar da respectiva ata, assinada por todos os licitantes e Comissão de Licitação. Nesta oportunidade serão devolvidos os envelopes contendo as propostas financeiras dos licitantes inabilitados

4- DA DOTAÇÃO

4.1. As despesas resultantes desta Tomada de Preços correrão por conta do Processo nº 0300080782962, referente ao Termo de Convênio nº 024/2011 de 19 de agosto, SESAB, e da Associação Obras Sociais Irmã Dulce.

5– DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Somente poderão participar da presente Licitação empresas devidamente cadastradas na AOSID, em conformidade com a Lei estadual nº 9.433, de 2005, e Edital de Cadastramento/OSID nº 01/2004, disponível no endereço eletrônico www.irmadulce.org.br, através da Comissão de Cadastramento de Fornecedores, ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  Em se tratando de Micro Empresa e Empresa de Pequeno porte, na forma prevista na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.2. ESTÃO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR DA PRESENTE TOMADA DE PREÇOS

I. Empresas declaradas inidôneas por ato do poder público;

II. Empresas que estejam impedidas de licitar, contratar, transacionar com a Administração Pública ou qualquer dos órgãos descentralizados;

III. Empresas que tenham tido decretada a falência ou concordata, ainda que preventivamente;

IV. Empresas que se apresentem na qualidade de subcontratadas ou consorciadas ou por vinculação semelhante.

V. Empresas que tenham enviado suas propostas via fax ou telex ou outro meio que descaracterize o sigilo da Tomada de Preços.

VI. Empresas que não satisfaçam as condições expressas no presente edital e seus anexos ou não apresentem prova de atendimento à legislação que rege as licitações, especificamente quanto à Tomada de Preços.

VII. Empresas que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo com a legislação brasileira.

VIII. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representantes de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais conforme o art. 125 da Lei Estadual nº 9.433/05

5.3  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS:

5.3.1 A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de contrato constante do Anexo I, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei Estadual nº 9.433/05.

5.3.2 Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de lei, serão observadas na contratação derivada deste instrumento convocatório as seguintes cláusulas:

5.3.3 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

5.3.4 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta Licitação.

6. DA REPRESENTAÇÃO

6.1. A proponente far-se-á representar através de único representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar nas fases deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

6.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

6.3 A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, não inabilitará a licitante, mas impedirá o seu representante de se manifestar e responder pela mesma, salvo as vias recursais.

7. DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. Os interessados, nos dia, hora e local designados neste Edital para a realização desta licitação, deverão apresentar à Comissão de Licitação os documentos de Habilitação e de Proposta de Preços, originais, numerados e devidamente organizados em envelopes distintos, identificados, em papel opaco, rubricados nas emendas e devidamente lacrados.  A autenticação de documentos poderá ser realizada pela Comissão de Cadastramento de Fornecedores/AOSID, até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário previsto para o início da sessão.

7.2. No Envelope nº 01, deverão constar documentos de habilitação e Qualificação Técnica, tendo o título de “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, em conformidade com o item 7.1, e conter, ainda, em sua parte externa e frontal, além da razão social e CNPJ da empresa interessada, os seguintes dizeres: 

TOMADA DE PREÇOS  Nº 01/2011

ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS IRMÃ DULCE

ENVELOPE Nº 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.3. No Envelope nº 02, deverão constar as condições comerciais de realização do objeto, em conformidade com o item 7.1, tendo o título “PROPOSTA DE PREÇOS”, e conter, ainda, em sua parte externa e frontal, além da razão social e CNPJ da empresa interessada, os seguintes dizeres: 

TOMADA DE PREÇOS  Nº 01/2011

ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS IRMÃ DULCE

ENVELOPE Nº 02: PROPOSTA DE PREÇOS 

O envelope nº 01 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, deverá conter obrigatoriamente, os seguintes documentos, a seguir elencados, numerados e rubricados, sem emendas ou rasuras, na forma original ou cópia autenticada:

7.4. Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de Identidade do representante legal da Empresa; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta comercial, em se tratando de Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de sua Diretoria atual; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

e) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação.

f) Declaração, por si só e por seus sócios, que não está incursa nas sanções previstas no artigo 167 da lei 9.433/05.

g) Cumprimento do disposto no Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal: “Declaração atestando que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz”.

      7.5 Regularidade Fiscal: 

a)Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

 Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;

Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do art. 62 do Dec.-Lei nº 147 de 03/02/67;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos CND;

e)Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.

e)Prova de que a empresa dispõe na data da apresentação da Proposta de um profissional, detentor de atestado de Responsabilidade Técnica, com aptidão para o desempenho de atividade pertinente e com características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta Tomada de Preços e que possa comprovar por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados no CREA.

f)Certidão de quitação de débitos tributários das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.5.1 A comprovação exigida pelo item “e” acima poderá ser feita através da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou  privado, devidamente cadastrados no CREA.

7.5.2 O vínculo existente entre o responsável técnico e o licitante, referido no item “e” acima, poderá ser comprovado através de contrato de trabalho, de contrato de prestação de serviços ou de contrato social (no caso do responsável técnico ser sócio do licitante).

7.6 Qualificação econômico-financeira 

a)
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta; 

b)
Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

c)
O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido integralizado declarado deverá ser no mínimo de R$10.000,00 (Dez mil reais) na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

d)
Índice de Liquidez (IL) igual ou maior que 1.35 no último balanço e estabelecido pela fórmula: 

IL=    Ativo Circulante + Ativo realizável a longo prazo 

      Passivo Circulante + Passivo exigível a longo prazo

e) Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, exclusivamente às empresas que desejarem fazer uso dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/06.

f) 
Comprovante de opção pelo Simples Nacional, obtido através do site da Receita Federal do Brasil, http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, quando for o caso.

7.7 Qualificação Técnica 

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado da Bahia; 

b) Apresentação da Certidão de Quitação de Débitos junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, da empresa e dos responsáveis técnicos, 

c) Comprovação de que possui em seus quadros profissional devidamente inscrito e em situação regular junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado da Bahia, apto a assumir o encargo de responsável técnico pela obra; 

d) Certificado de Vistoria, expedido pela AOSID, do local onde serão realizadas as obras - Anexo V.

e) Declaração de Vistoria do local onde serão realizadas as obras  - Anexo VI. 

7.7.1 Documentação com Prazo de Validade vencido desclassificará o licitante.

7.7.2 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em cópia autenticada por cartório competente ou em cópia simples, devendo nesse caso, o licitante apresentar os originais durante a sessão para a devida conferência e autenticação por um membro da comissão Permanente de Licitação da AOSID.

7.7.3 As certidões ou documentos exigidos para habilitação nesse Edital, que não apresentem expressamente o prazo de validade, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias anteriores a data de abertura do Certame, exceto onde existe previsão legal ao contrário.

7.8. O envelope nº02 deverá conter obrigatoriamente a Proposta Comercial, Anexo IV, em papel timbrado da empresa licitante, em português, devidamente datilografada ou digitada e assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou ressalvas, na qual devem ser, obrigatoriamente, indicados: 

a) Razão Social e endereço do Licitante, com indicação do número do telefone, fax e e-mail; 

b) Número do CNPJ/MF e da inscrição estadual e municipal, se houver; 

c) Orçamento completo e detalhado contendo os preços unitários e totais, de todos os serviços, incluindo as despesas com mobilização do canteiro; 

d) Composição de preços unitários e totais, bem como o valor total da proposta, incluindo todos os custos dos serviços, materiais e mão de obra, discriminando as parcelas referentes às obrigações trabalhistas e previdenciárias, cujo valor global não poderá ultrapassar ao estabelecido no item 8.1; 

e) Proposição de preços para todos os itens de serviços descritos na Planilha de Orçamento de Obras Apropriadas; 

f) Todos os impostos, taxas e encargos incidentes (sociais, trabalhistas, previdenciários e fundiários); 

g) Cronograma físico-financeiro da execução das obras e serviços; 

h) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da apresentação; 

i) Garantia do serviço prestado e dos materiais utilizados, nos termos da Lei 8.078/90 – Defesa do Consumidor; 

7.8.1. Na proposta deverá constar em todas as folhas o nome e assinatura do Responsável Técnico, bem como o número de Registro no CREA, conforme Resolução nº 282 de 24 de agosto de 1983 do CONFEA/CREA

7.8.2. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a proponente examinou criteriosamente os documentos deste edital e que os julgou suficientes para a sua elaboração voltada à execução do objeto licitado em todos os seus detalhamentos. 

7.8.3. Nos preços propostos considerar-se-ão inclusos todos os custos com salários, encargos trabalhistas, sociais, fiscais e previdenciários, seguros, custas, fretes, emolumentos, equipamentos, materiais, despesas de administração, inclusive lucro e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem necessários à perfeita execução do objeto licitado. 

7.8.4. Após o encerramento do prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro documento será recebido nem serão permitidos quaisquer adendos, retificação de preços ou condições, acréscimos ou esclarecimentos às propostas, salvo expressa solicitação da Comissão de Licitação. 

7.8.5 As empresas participantes deverão considerar para efeito de orçamento, todas as informações de projetos e especificações técnicas referentes ao objeto da presente licitação. 

7.8.6. Não será aceita alegação de majoração de preços por força de encargos, tributos e demais custos, não incluídos na proposta. 

8.0 DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE

8.1 O Certame obedecerá as regras da modalidade  Tomada de Preços – Empreitada por menor preço global. A proposta cotada pelos licitantes será no máximo, o valor orçado pela AOSID.

9 – DOS ESCLARECIMENTOS

9.1. O licitante deverá examinar todas as instruções, modelos, condições e especificações que integram os documentos do certame, os quais constituem a única fonte de informação para a preparação da proposta. Se o licitante deixar de atender quaisquer das condições estabelecidas nos documentos de licitação ou apresentar uma proposta que não se adeque substancialmente, em todos os seus aspectos, a estes documentos, correrá o risco de frustrar sua participação na Licitação. No entanto, a Comissão, poderá definir sobre os casos complexos ou omissos.

9.2 O Edital referente a presente Tomada de Preços deverá ser adquirido no setor financeiro/AOSID, sito a Av. Bonfim 161, Roma, nesta capital, ao preço de  R$10,00 (dez reais), referente ao custo de reprodução. 

9.3 O Edital acima referido, para consulta, encontra-se parcialmente disponível no site www.irmadulce.org.br.

9.4. Qualquer licitante que tenha adquirido os documentos da licitação, bem como qualquer cidadão, poderá solicitar esclarecimentos sobre os mesmos. Todas as comunicações e esclarecimentos serão feitos por escrito, por via postal, fax, nos endereços indicados neste Edital ou pelo correio eletrônico licitacao@imadulce.org.br ou através de publicação no site www.irmadulce.org.br.

9.5. O prazo para solicitação de esclarecimentos sobre o Edital é de até 5 (cinco) dias úteis antes da data estabelecida para a apresentação e abertura das propostas, devendo ser respondida pela Comissão Permanente de Licitação em até 03 (três) dias úteis após seu recebimento.

9.6. Endereço da Comissão para correspondência: Associação Obras Sociais Irmã Dulce, Comissão Permanente de Licitação, Avenida Bonfim, 161, Roma, CEP 40415-000, Salvador, Bahia, Fax (71) 3313 5852.

10 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO (INÍCIO DAS ETAPAS E DO RECEBIMENTO FINAL)

10.1. O prazo para início de execução e de conclusão das obras e serviços objeto deste Edital é de 60 sessenta) dias, contados a partir da data de assinatura do Contrato, em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro, em anexo. O recebimento definitivo se dará mediante emissão, pela Contratante, do Termo de Recebimento Definitivo da Obra.

11 – DO PROCEDIMENTO

11.1  Nos local, data e horário indicados nos subitens 3.2, 3.3 e 3.5 deste instrumento, a Comissão Permanente de Licitação procederá à abertura do Envelope nº 01 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, sendo que os documentos, após verificação, serão juntados ao respectivo processo, com as folhas numeradas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos participantes presentes.

11.2 Apresentação do Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Associação Obras Sociais Irmã Dulce, em obediência ao disposto na lei 9.433/05, com validade vigente na data de que trata o item 3.2, desde que as Certidões estejam válidas na data de abertura dos envelopes, o que, com exceção dos itens abaixo elencados, dispensará a apresentação dos documentos referentes à Habilitação Jurídica, Item 7.4, Regularidade Fiscal, Item 7.5 e Qualificação Econômica e Financeira, Item 7.6.

11.3. O preposto de qualquer das licitantes, para que possa em nome dela manifestar-se, deverá apresentar procuração específica, em papel timbrado da empresa licitante, com poderes para receber intimações, interpor recursos e desistir de sua interposição, a qual fará parte do processo e deverá estar assinada por pessoa com poderes para tanto, conforme contrato social, bem como com firma reconhecida. 

11.4. Com base nos documentos apresentados, a Comissão inabilitará a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido no Edital, ou fazê-lo de maneira incompleta ou com borrões, entrelinhas, cancelamento em partes essenciais, em desacordo com este Edital, ou com validade vencida, ou ainda qualquer outro vício que o invalide. 

11.5. A proponente inabilitada ficará impedida de participar da etapa subsequente do procedimento licitatório. 

11.6. Caso haja interposição de Recurso, novas datas e horários serão previamente marcados, mantendo-se o mesmo local.

11.7. Concluída a fase de Habilitação, a Comissão devolverá, fechados, os envelopes contendo as respectivas propostas financeiras, aos licitantes inabilitados, e em conformidade com o subitem 3.5 deste instrumento, procederá à abertura do envelope nº 02, contendo as propostas financeiras dos licitantes habilitados. 

11.8. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas contendo os preços, que serão lidos em voz alta, será realizada em sessão pública. 

12 - DO JULGAMENTO

12.1. A Comissão Permanente de Licitação procederá ao exame e julgamento das Propostas Comerciais das Licitantes habilitadas, qualificando vencedora aquela de menor preço total (global) e que atenda, na íntegra, todas as exigências do presente Edital, sendo lavrada pela Comissão Permanente de Licitação a ata circunstanciada de todos os atos praticados e decisões tomadas. 

12.2. O objeto da presente licitação será adjudicado ao licitante cuja proposta apresente o menor preço global, observados os critérios de aceitabilidade, item 8.1, e esteja substancialmente adequado aos termos do presente Edital. 

12.3. Uma proposta será considerada substancialmente adequada quando atender a todos os termos, condições e especificações contidas no Edital, em quantidade, prazo e qualidade, sem desvio material ou restrição. Desvio material ou restrição é aquele que afeta de modo substancial o objetivo, a qualidade ou desempenho das obras, ou o que limita de modo substancial e inconsistente com os termos do Edital, os direitos da AOSID ou as obrigações do licitante na forma do contrato e cuja verificação poderia afetar de forma injusta a posição competitiva de outros licitantes que apresentem propostas substancialmente adequadas. 

12.4. Serão desclassificadas as propostas: 

12.4.1 Que estiverem violadas

12.4.2 Que não atenderem aos termos deste Edital e seus anexos, bem como aquelas que não contiverem elementos técnicos suficientes para sua apreciação; 

12.4.3 Com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que sejam inferiores a 70% (setenta porcento) do valor orçado pela administração.

12.5. No caso de empate entre duas ou mais empresas, a classificação se fará por sorteio em sessão pública, na forma estatuída no art. 92 da Lei 9.433/05 para a qual todos os licitantes serão convocados.

13 – DA CORREÇÃO DOS ERROS

13.1 - As propostas consideradas adequadas aos termos do edital serão verificadas pela Comissão de Licitação quanto a erros aritméticos, na sua multiplicação ou em somatório, ou qualquer outro erro que não comprometa a essência da proposta.

13.2. Os erros acima referidos serão corrigidos da seguinte maneira:


a) se existir discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá, exceto se na opinião da Comissão, existir um erro grosseiro e óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o valor total cotado prevalecerá e o preço unitário será corrigido.

b) Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor da soma de parcelas indicado na PLANILHA e o valor somado pela Comissão, prevalecerá o valor somado pela Comissão, em se tratando de incompreensão na redação, decidirá o presidente sobre a possibilidade de esclarecimentos.

c) Depois de corrigidas as propostas e havendo alteração nos valores globais, prevalecerá o valor corrigido.

13.3. Procedidas as correções, a Comissão classificará as propostas indicando a mais vantajosa para a Administração, assim considerada a que ofertar MENOR PREÇO GLOBAL, resultado do somatório dos valores totais, obtidos pelo produto das quantidades pelo respectivo preço unitário proposto, correspondente à data da apresentação da proposta.

14. DAS PENALIDADES

14.1. Iniciado o processo de abertura desta Tomada de preços, em ato público, o Licitante não mais poderá retirar sua proposta, e, se o fizer, sendo esta de preço visivelmente mais vantajoso para a Associação Obras Sociais Irmã Dulce, pagará multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor total da obra licitada, sem prejuízo das demais cominações previstas na legislação vigente.

14.2. O não cumprimento das obrigações e demais condições estabelecidas nesta licitação sujeitará o Licitante às seguintes penalidades, previstas no artigo 192 da Lei 9.433/05

a) advertência; 

c) Suspensão dos pagamentos até a regularização dos fatos geradores das penalidades. 

b) O Contratado pagará ao contratante uma multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso que exceder à data do término previsto até o limite de 10%(dez por cento) do referido valor. 

14.2.1. O Contratante poderá deduzir as despesas referentes às multas descontando-as dos pagamentos devidos ao Contratado, das Retenções ou da Garantia de Execução.

14.2.2. O prazo para apresentação de defesa prévia das penalidades aplicadas será de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação. 

14.2.3. Nenhum pagamento será feito ao licitante multado, sem que este tenha liquidado a multa ou faça o depósito do valor correspondente, após lhe ter sido concedido o direito a ampla defesa e ao contraditório.

15 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1. Dos atos praticados pela Comissão de Licitação cabem recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação;

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 168 da Lei n.º 9.433/05

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

15.2. Os recursos contra a decisão de habilitação, inabilitação e julgamento das propostas terão efeito suspensivo. Nas hipóteses de recursos contra outros atos praticados pela Entidade de Licitação, caberá à autoridade competente, atribuir eficácia suspensiva ao recurso interposto, motivadamente e presentes razões de interesse público.

15.3. Na hipótese de recurso contra a decisão da Comissão, na fase de julgamento da habilitação, os envelopes contendo as propostas permanecerão cerrados em invólucro que será rubricado por todos os presentes na reunião, para posterior abertura, em data que será fixada pela Comissão de Licitação, o que fará constar em ata.

15.4. Os recursos serão dirigidos à Superintendência da Associação Obras Sociais Irmã Dulce, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los subir (o que significa?), devidamente informado.

15.5. Após decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo de Licitação será submetido à Superintendente da AOSID, para que se proceda à devida homologação e consequente adjudicação.

15.6. Caberá representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico.

15.7. Caberá pedido de reconsideração da decisão da Superintendência da Associação Obras Sociais Irmã Dulce, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

15.8. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

16 - DA ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Encerrada a fase de julgamento, o processo será encaminhado à Autoridade Competente da AOSID, que, concordando com o relatório, homologará e adjudicará a licitação, e autorizará a contratação da adjudicatária.

16.2. A Licitante vencedora será notificada para no prazo de até 5 (cinco) dias, a fazer prova de haver prestado a Garantia de Execução em uma das seguintes modalidades: títulos da divida pública, fiança bancária ou seguro-garantia, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato firmado para a obra.

16.3. A Garantia de Execução deve ser fornecida quando da assinatura do contrato.

16.4. Caso o licitante vencedor não atenda ao item 15.2, será automaticamente desclassificado, ficando sujeito às penalidades previstas, incluindo as do item 13 e seus subitens.

16.5.
Ocorrendo a hipótese do item anterior, serão convocados os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, que se submeterão às mesmas condições deste Edital, bem como em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados.

17. DO CONTRATO

17.1. A AOSID convocará a licitante vencedora para assinar o “Termo de Contrato”, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 192, da Lei 9.433/05.

17.2. Na hipótese da licitante vencedora não assinar o “Termo de Contrato” no prazo e nas condições estabelecidos, a CONTRATANTE poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação consoante prevê o art. 119 paragrafo único da Lei 9.433/05

17.3. Como condição para celebração do Contrato, a licitante vencedora deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17.4. A empresa vencedora obriga-se a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 15 (quinze) dias;

17.5. A empresa vencedora é responsável por danos causados à AOSID ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo por ocasião do cumprimento do contrato, obrigando-se a indenizar qualquer prejuízo causado.

17.6. O presente Edital, seus anexos, a proposta da Licitante vencedora, o projeto, especificações técnicas, atas das reuniões, relatórios de julgamento e termos de referência da AOSID, farão parte integrante do contrato a ser firmado entre as partes.

17.7 - O valor contratual será o valor global da proposta, em moeda corrente brasileira, depois das devidas correções.

18 – DA GARANTIA DO CONTRATO

18.1 Como condição para a assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá prestar garantia contratual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, através de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; seguro-garantia ou fiança bancária, nos termos do art. 136 da Lei 9.433/05.

18.2. A Garantia de Execução feita sob a modalidade de Título da Dívida Pública, só será considerada válida se comprovados pelo Proprietário a liquidez, a validade e o registro do Título junto ao Banco Central ou Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.

18.3. A garantia de execução prestada pela Contratada será liberada ou restituída, dentro de 30 (trinta) dias após a execução do Contrato e recebimento definitivo da obra. Quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

18.4. A Garantia de Execução de que trata os subitens 15.2 e 17.1 responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, por multas que venham a ser impostas, ressarcimentos de despesas efetuadas pela AOSID para reparos de serviços de obrigação da contratada.

18.5. O CONTRATANTE deve notificar ao CONTRATADO qualquer reclamação contra a instituição emitente da Garantia de Execução.

18.6. No caso de acréscimo no valor da obra, a CONTRATADA se obriga a fazer um reforço da garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor acrescido obedecendo ao estabelecido no item 15.2 do Edital dessa Tomada de Preços.

19 - DO REAJUSTAMENTO

19.1. Não haverá reajustamento nos valores da proposta, os preços são fixos e irreajustáveis, exceto para os casos excepcionais previstos na Lei  Estadual 9433/2005. 

20. DO PAGAMENTO

20.1. Os pagamentos devidos ao Contratado serão efetuados em parcelas correspondentes às etapas e fases previstas no cronograma Físico, no prazo, valor e condições estabelecidos no Cronograma Financeiro. 

20.2. O pagamento da primeira parcela será efetuado pela AOSID contra a apresentação da Garantia de Execução. 

20.3. O pagamento das parcelas subsequentes dependerá de medições mensais a serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, considerando os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos aprovados pela AOSID. 

20.4 O Contratado se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores da AOSID. Os pagamentos somente serão efetivados caso este apresente situação regular.

20.5 Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para a AOSID nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido

21 - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

21.1. Concluídas as obras que serão objeto deste EDITAL, a Contratada solicitará sua aprovação através da Fiscalização, indicada pela AOSID. Na ocasião, a Fiscalização fará todas as observações que julgar necessárias, rejeitando as obras que não tenham sido executadas nos termos contratuais. Nessa hipótese será dado um prazo de 30 (trinta) dias para que a Contratada, às suas expensas, complemente ou refaça as obras rejeitadas. Aceitas as obras, a AOSID emitirá o Certificado de Aceitação das Obras que serão objeto desta licitação, o que possibilitará a liberação da Garantia de Execução.

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

22.1. Fica assegurado à AOSID o direito de, no seu interesse, sem que caiba aos Licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização: 

a) Adiar a data de abertura das propostas à presente licitação, dando conhecimento aos interessados através de fax, telegrama, e-mail ou publicação no site www.irmadulce.org.br, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada. 

b) Aceitar ou rejeitar qualquer proposta, revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, e/ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo antes da adjudicação do objeto desta licitação; 

c) Alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas; 

22.2. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à AOSID ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por si e seus sucessores. 

22.3. É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, da execução das obras que forem adjudicadas em consequência desta licitação, sem aprovação prévia da AOSID. 

22.4. A AOSID fornecerá aos Licitantes todos os elementos técnicos, especificações, desenhos e outros dados necessários à execução dos serviços que são objeto desta licitação. 

22.5. As Empresas interessadas em participar da presente licitação, deverão realizar vistoria no local das obras, até 72 (setenta e oito) horas antes do início do evento, quando receberão o Certificado de Vistoria, devidamente firmado pela Comissão de Cadastramento de Fornecedores da AOSID.

22.6. Só serão permitidos os cadastramentos de empresas até 72 (setenta e duas) horas antes da realização do certame.

22.7 Os anexos serão fornecidos em meios magnéticos (Discos compactos CD’s). Os custos com cópias e reproduções correrão por conta dos licitantes.

22.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo foro da comarca de Salvador, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Salvador, Bahia 07 de novembro de 2011

Roberto Borges Alencar                                               José Eduardo Acedo      Presidente da CPL                                                 Superintendente em exercício 

ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ENTRE A (INDICAR A CONTRATANTE) E A (INDICAR A CONTRATADA) PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 

Aos ____ dias do mês de _____ do ano de dois mil e nove    , de um lado a Associação Obras Sociais Irmã Dulce, CNPJ nº 15.178.551/0001-17, com sede e foro na cidade do Salvador, Bahia, localizada na Av. Bonfim 161, Roma, neste ato representada pela sua superintendente Maria Rita de Souza Brito Lopes Pontes, CPF nº 540.594.027-53, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a _____, CNPJ nº _____, estabelecida na _____ , neste ato representada por __________ CPF nº ____________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato a realização da Reforma da sala 10 do Centro Cirúrgico, de conformidade com a licitação nº 01/2011, que, com seus anexos, integra este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço global, tipo menor preço. 

CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 

I - DA CONTRATADA 

Visando a execução dos serviços que são objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 

a) Se responsabilizar pela perfeita execução dos serviços objeto do presente contrato, de acordo com os projetos e especificações, observando todos os detalhes emanados ou aprovados pela AOSID, bem como o que não for explicitamente mencionado mas se faça necessário à sua perfeita execução, aplicando aos serviços objeto deste Contrato, no que for necessário, todas as determinações e recomendações contidas nas Normas Brasileiras da ABNT, que são de seu pleno conhecimento, sempre que o projeto silencie à respeito.

b) Fornecer toda mão de obra especializada, necessária à execução e supervisão dos serviços objeto deste contrato, ficando a mesma como única responsável pelo fiel cumprimento das obrigações e exigências decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, arcando com todas as despesas decorrentes de recrutamento e seleção, salários, adicionais por horas extras, por trabalho noturno, em feriados e fins de semana, seguros, encargos sociais, adicionais de transferência, alimentação para todos os seus funcionários, não havendo nenhum vínculo empregatício entre esta mão de obra e a AOSID. 

c) Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos avançados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

d) Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

e) Efetuar matricula CEI no INSS da Obra, objeto do presente contrato,

f) Responsabilizar-se por todos os cuidados relativos à segurança dos seus funcionários, visando prevenir acidentes, observando-se todas as normas de segurança em serviços de construção civil do Ministérios do Trabalho e da Previdência Social. 

G) Manter atualizados os registros e anotações trabalhistas dos profissionais alocados à obra e exibi-los sempre que exigidos pela contratante.

III – DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula quinta deste instrumento; 

b) Designar um profissional qualificado, para acompanhamento da execução da obra; 

c) Comunicar à CONTRATADA, através do executor designado, qualquer anormalidade verificada na execução do presente Contrato; 

d) Devolver a Garantia de Execução no prazo de até 45 dias após a conclusão da obra. 

CLÁUSULA QUARTA – DO EXECUTAR E DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

A CONTRATADA designará em caráter permanente um engenheiro para dirigir a execução dos serviços, o qual poderá ser substituído, assim como qualquer outro empregado, no caso de solicitação da CONTRATANTE, sem que esteja obrigada a declarar seus motivos. 

Parágrafo Único – A CONTRATADA responderá durante cinco anos pela solidez e segurança do trabalho, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

Pela execução dos serviços a qual alude este Contrato, fica estabelecido o valor de R$ ____ ( ___) e será pago em _____ parcelas de conformidade com o cronograma Físico-financeiro e a Planilha de Orçamentação de Obras, em anexo. 

Parágrafo Primeiro – O pagamento dos serviços de que trata este Contrato será efetuado num prazo de 5 (cinco) dias pela CONTRATANTE à CONTRATADA, em Reais, contra a apresentação da Nota Fiscal devidamente acompanhada do processo de medição, após atestado a execução dos respectivos serviços pela fiscalização da AOSID. 

Parágrafo Segundo – Deverão ser anexados à Nota Fiscal, referida no parágrafo anterior, as cópias das guias de recolhimento do FGTS e do INSS relativas aos profissionais da contratada, alocados no respectivo CEI da obra, objeto deste contrato.

Parágrafo Terceiro – Os preços dos serviços que são objeto deste contrato não serão reajustados, a não ser que o período de execução dos serviços ultrapasse um ano após a apresentação da proposta.  No caso de haver eventuais atrasos por responsabilidade do Contratado, os reajustes serão calculados somente até as datas contratuais do evento gerador do faturamento. 

Fórmula do reajuste:

R=I¹ - Iº x V

       Iº

R= Reajuste

I¹= Índice do mês do fato gerador do evento do faturamento.

Iº= Índice do mês da apresentação da proposta.

V= Valor da fatura a ser reajustada.

Iº e I¹= fornecidos pelo INCC da Fundação Getúlio Vargas, coluna 35(edificações).

CLAÚSULA SEXTA – DO PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS E DO RECEBIMENTO FINAL 

Os prazos para início de execução e de conclusão das obras e serviços ora contratados é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de assinatura do Contrato, de conformidade com o Cronograma Físico-financeiro em anexo; o recebimento definitivo se dará mediante a emissão pela CONTRATANTE do termo de recebimento Definitivo da Obra. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 

As despesas decorrentes deste CONTRATO correrão por conta do convênio MINISTÉRIO DA SAÚDE, nº 5549/2004, Processo nº 25000.187.241/2004-17 e contrapartida da AOSID.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Por ocasião da assinatura do contrato, o CONCORRENTE vencedor deverá fornecer como parte de sua Garantia de Execução, na forma de fiança bancária ou outra forma aceita pelo contratante, o valor de 5% do valor do contrato.

- As garantias de Execução (Carta de Fiança) serão liberadas quando cumpridas todas as cláusulas contratuais.

- O não atendimento, pelo CONCORRENTE ao requisito acima constituirá motivo suficiente para que seja cancelada a adjudicação que lhe foi feita e que a Garantia de Proposta seja retirada pelo CONTRATANTE. Neste caso o CONTRATANTE poderá adjudicar o objeto da licitação ao CONCORRENTE que seguir na ordem classificatória, ou solicitar novas propostas. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, que não determine a rescisão contratual, sujeitará a CONTRATADA às sansões previstas no EDITAL. 

Parágrafo Único – As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

Parágrafo Primeiro –– o Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE ou CONTRATADO se a outra parte causar uma quebra fundamental do Contrato que a prive dos benefícios do Contrato. 

Parágrafo Segundo– Além das disposições legais as quebras fundamentais do contrato incluem:

a) interrupção pelo CONTRATADO das obras por 28 dias sem que nenhuma paralisação esteja programada no cronograma atual e a paralisação não tenha sido autorizada pela fiscalização; 

b) instrução pela Fiscalização ao CONTRATADO para interromper  Obras ea instrução não é retirada dentro de 28 dias; 

c) falência ou liquidação do CONTRATADO que não seja para reconstrução ou associação; 

d) não pagamento pelo CONTRATANTE dentro de 56 dias da data de emissão do certificado;

e) falta de atendimento pelo CONTRATADO quando tendo recebido uma notificação para corrigir um defeito específico e o informa que uma falha no atendimento dessa notificação se constituirá numa quebra fundamental de Contrato; 

f) O CONTRATADO à critério do CONTRATANTE tenha empregado práticas corruptas ou fraudulentas durante a concorrência ou na execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus propostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente Contrato será publicado, em extrato, no diário oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura, correndo as despesas correspondentes às expensas da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Salvador/BA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos deste contrato. 

E para firmeza e com prova de assim haverem, entre si, ajustado e contatado é lavrado o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas Testemunhas abaixo nomeadas. 

Salvador, Bahia, ___ de _____ de 2011 

____________________________________________ 

pela CONTRATANTE – Maria Rita Souza Lopes Pontes 

_____________________________________________ 

pela CONTRATADA – XXXXXXX 

________________________________ _____________________________________ TESTEMUNHA                                                                   TESTEMUNHA 

ANEXO II 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

(VER ARQUIVO ANEXADO) 

ANEXO III 

PLANTAS E DESENHOS 

(VER PLANTAS  ANEXADAS) 

ANEXO IV 

PLANILHA DE QUANTIDADE 

(VER ARQUIVO ANEXADO) 

ANEXO V 

CERTIFICADO DE VISTORIA 

Certificamos, em conformidade com o subitem 22.6, item 22, Edital nº 01/2011 – Licitação Modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, Tipo Menor Preço Global, tendo como Objeto “Contratação de Empresa Especializada Para Realização da REFORMA DA SALA 10 DO CENTRO CIRURGICO, que a Empresa________________________________, CNPJ, representada pelo(a) Sr(a) __________________________________________________, visitou e vistoriou as instalações da unidade supracitada, em ___/xx/2011.

Salvador, Bahia, ___xx/2011

Comissão de Cadastramento de Fornecedores

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

(VER ARQUIVO ANEXADO) 

Salvador, Bahia, ______/xx/2011 

À 

Associação Obras Sociais Irmã Dulce

Av. Bonfim, 161, Roma

Nesta

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Declaramos que, em conformidade com o subitem 22.6, item 22, Edital nº 01/2011 – Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS, Tipo Menor Preço Global, tendo como Objeto a “Contratação de Empresa Especializada Para Realização da Reforma  da sala 10 de Centro Cirúrgico”, que, em ___/xx/2011, vistoriamos o local retromencionado, e que conhecemos plenamente suas condições e serviços que integram a matéria desta licitação e de que nos preços unitários propostos, estão incluídas todas as despesas, diretas e indiretas, e quaisquer outras necessárias à total e perfeita execução dos serviços, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pela contratante.

Responsável Legal pela Empresa

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 (DEZOITO) ANOS

NOME DA EMPRESA ____________________ inscrito no CNPJ nº____________,

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) __________, portador(a) da

Carteira de Identidade nº________ e do CPF nº__________, Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

..................

data

...................................

(representante legal)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE INXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

(NOME DA EMPRESA), CNPJ ou CIC Nº ______________________, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que até a presente data Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação ao presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_____________, _____ de ________________ de 2011

(a) ______________________________

Nome e assinatura do Declarante

CPF nº.:________________________________

CI nº:__________________________________

Obras Sociais Irmã Dulce

Av. Bonfim 161, Largo de Roma, Salvador, Bahia, Brasil. CEP 40415 000

Tel (71) 3310-1111, 3310-1112, Fax (71) 3310-7107

superintendência@irmadulce.org.br

www.irmadulce.org.br


_174152928.unknown

